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INDICAÇÃO 

 
Instalação de um terminal de ônibus na Zona Industrial de 
Sorocaba. 
 
 

CONSIDERANDO o notório crescimento populacional e econômico da Zona 
Industrial de Sorocaba, com a instalação de novos empreendimentos residenciais e 
industriais nos últimos anos; 
 
CONSIDERANDO o aumento expressivo no número de trabalhadores e moradores 
que dependem do transporte público para deslocamento diário entre bairros e 
áreas centrais da cidade; 
 
CONSIDERANDO a carência de infraestrutura adequada de transporte coletivo na 
referida região, o que compromete a eficiência da mobilidade urbana e a qualidade 
de vida dos cidadãos; 
 
CONSIDERANDO que um terminal de ônibus devidamente planejado proporcionaria 
maior organização das linhas, redução do tempo de espera, integração entre 
itinerários e melhor fluidez do sistema de transporte; 
 
CONSIDERANDO que a descentralização e ampliação da malha de transporte 
público é fundamental para atender às demandas dos novos polos urbanos, 
especialmente os que abrigam grande contingente de trabalhadores industriais; 
 
CONSIDERANDO que a instalação de um terminal na Zona Industrial também pode 
contribuir para a redução do trânsito e da emissão de poluentes, promovendo uma 
mobilidade mais sustentável e eficiente; 

 
INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, por meio da Secretaria de 
Mobilidade (SEMOB), que realize estudos técnicos para a instalação de um terminal 
de ônibus na Zona Industrial de Sorocaba, com o objetivo de atender à crescente 
demanda populacional e facilitar a logística de deslocamento dos trabalhadores e 
moradores da região.  RM 002320 

 

Sorocaba, 25 de Junho de 2025. 

 

ITALO MOREIRA 

Vereador 
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